
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 523, 4 DE DEZEMBRO DE 2024
Autoria: Vereador Neneca Luiz Henrique

Acrescenta os §§ 3º e 4º no art. 78 da Lei
Complementar nº 1, de 4 de dezembro de 1990,
para dispor sobre a convocação dos nomeados
em concursos públicos municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta os §§ 3º e 4º no art. 78 da Lei Complementar
nº 1, de 4 de dezembro de 1990, para discorrer sobre a convocação em concursos públicos
municipais.

Art. 2º O art. 78 da Lei Complementar nº 1, de 1990, passa a vigorar acrescido dos §§ 3º
e 4º, com a seguinte redação:

“Art. 78 ...
...
§ 3º A convocação dos nomeados aprovados em concurso público ocorrerá por meio da

imprensa oficial do município e do contato pessoal com o candidato, seja por carta, telefone, e-
mail ou outro meio eletrônico.

§ 4º A lista dos convocados e dos empossados ficará disponível no sítio eletrônico do
órgão responsável pelo concurso.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 4 de dezembro de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 4 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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